
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 981/66 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP%RlTO SANTO usando de su 
as atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SERRA de 
cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA POBLICA, uma área de terras com 380,00M" 

localizada em Jacara!pe, esquina da Av, Genei:-al Emílio Au 
gusto Garrastazú Médici com Pra•a Projetada, encravada e~ 

tre os Lotes B e 29 da Quadra 71. 

Parágrafo Onico - Na área descrita o referido órgão estadual, edif! 
carã um prédio destinado à Delegacia de Policia, dentro de 
um prazo máximo de 01 (um) ano. 

Art, 29 - Em troca da doaõio prevista no artigo anterior, a SECRETA 
RIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÕBLICA, devolverá ao dom!nio 
do Munic!pio, o lote de terras doado pela Lei 399/73, com 
a finalidade de ser implantada a referida Dalegac:iade Poli 
eia. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ravog~ 

das as disposições em contrário. 

DC/wt 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de Janeiro de 1986. 

d -y~f1\ti L JfS2b 
ÃO BAPNSTA DA ~ . 

"'-- Prefeito Municipàl . 

Praça Pedro Feu Rosa n? 1 -Tel.: 251-1322 ·Serra· Sede. ES 


